
 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 38/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

“Fornecimento de equipamentos 
médicos/hospitalares” 

O MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS, pessoa jurídica de direito público, através do 

Prefeito Flavio Golin, torna público, para conhecimento dos interessados, que se 

encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, sob o nº 

002/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, em 

conformidade com a Lei nº 10.520/2002, com regulamentação estabelecida pelo 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 075/2021, com aplicação 

subsidiária da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, de acordo com os critérios 

estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, e alterações incluídas pela Lei 

Complementar 147/2014, além das exigências estabelecidas neste Edital, incluindo 

Anexos. 

A sessão pública será realizada às 9h do dia 16 de dezembro de 2021, no sítio 

eletrônico https://bllcompras.com e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados pela Portaria nº 274, de 01 de outubro de 2021, com a finalidade de 

receber propostas de empresas do ramo pertinente ao objeto deste Edital, as quais se 

enquadram como ME ou EPP (Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

interessadas em participar do certame. 

O período para o envio, pela empresa interessada, das propostas e da documentação 

de habilitação, junto à Plataforma do pregão eletrônico, inicia-se às 8h30 do dia 03 de 

dezembro de 2021 e finaliza às 8h30 do dia 16 de dezembro de 2021. 

I – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de equipamentos médicos/hospitalares ao Município de Rio dos 

Índios, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I) do presente edital. 



 

 

II – DOS PRAZOS DE ENTREGA 

2.1 – Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deve entregar os equipamentos, 

objeto da presente licitação, no Posto de Saúde do Município de Rio dos Índios/RS 

(Rua Ângelo Santinelli, nº 290, Centro), em prazo não superior a 15 (quinze) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado 

anteriormente ao término do prazo inicial, desde que seja aceito por esta Administração 

Municipal. 

III – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 – O objeto, caso estiver de acordo com as especificações do Edital, será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior verificação 

de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação; 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação das características e qualidade e, 

consequente aceitação, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados após o 

recebimento provisório. 

3.2 - As entregas dos equipamentos deverão ser acompanhadas e conferidas pelo 

responsável pelo almoxarifado, sendo fiscalizada e atestada pelo Secretário 

Responsável pelo Posto de Saúde, que registrará qualquer ocorrência e apontará 

eventuais falhas ou irregularidades, podendo determinar as providências necessárias à 

imediata correção ou regularização, assim como devolver os respectivos materiais 

recebidos, juntamente com a nota fiscal, no caso de vícios ou defeitos graves, como 

qualidade, quantidade, qualidade, técnicos ou por desacordo com as especificações 

exigidas, verificadas posteriormente não exclui a responsabilidade civil. 

3.3 – Verificada qualquer desconformidade, a licitante vencedora deverá promover as 

correções apontadas ou substituir o item no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis. 

3.4 – Se ainda assim restarem itens em desacordo com as especificações exigidas, 

ficará facultado ao CONTRATANTE rejeitá-lo, rescindindo o contrato e aplicação das 

penalidades. 

IV – DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será executado após a entrega e aceitação do bem, o que ocorrerá 

após a apresentação da nota fiscal com as informações do(s) produto(s) fornecido(s). 

4.2 – Para a efetivação do pagamento, a nota fiscal deverá conter a assinatura do 

Secretário Municipal responsável pelo recebimento do objeto. 



 

 

4.3 – O pagamento será efetuado por depósito bancário, em conta indicada de 

titularidade da CONTRATADA, ficando as tarifas bancárias, se houver, por conta do 

fornecedor. 

V – DO RECURSO FINANCEIRO: 

5 – As despesas correrão à conta de recurso financeiro proveniente do Orçamento 

Geral da União, por intermédio do Ministério da Saúde, de acordo com a Proposta nº 

11869.4860001/20-002 cadastrada no FNS e disponível no Fundo Municipal de Saúde 

do Município, registrado na seguinte dotação orçamentária municipal: 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde;   

Projeto Atividade: 2026 – Programas de Saúde – Recurso Federal; 

Natureza da despesa: 44.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente. 

VI – DA PARTICIPAÇÃO 

6.1 – Poderão participar do presente processo, as empresas que atenderem a todas as 

exigências constantes neste Edital e estiverem devidamente cadastradas junto à 

Plataforma BLL COMPRAS, site https://bll.org.br, telefone (41) 3097-4600. 

6.2 – Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 

Pública em qualquer esfera de governo, com fulcro no art. 87, IV, Lei nº 8.666/93. 

6.3 – O presente processo é exclusivo à participação de empresas enquadradas como 

ME/EPP (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), nos termos do art. 48, inciso 

I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.3.1 – As ME/EPP deverão anexar no site e, posteriormente, enviar junto aos 

documentos de habilitação, a sua comprovação de enquadramento, a qual se dará 

mediante declaração (Modelo no Anexo IV), acompanhada pela Certidão Simplificada 

da Junta Comercial do Estado Sede da empresa, com data de emissão não superior a 

30 (trinta) dias da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de 

validade expresso. 



 

 

VII – DO CREDENCIAMENTO 

7.1 – Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar junto à Plataforma BLL 

COMPRAS, utilizada para o presente pregão eletrônico. 

7.2 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

7.3 – O credenciamento da licitante junto à plataforma implica a responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao processo, na forma eletrônica. 

7.4 – O uso da senha de acesso ao sistema é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor de tal sistema ou a este Município 

responsabilidade por danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

VIII – DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1 – Após a divulgação do edital, as licitantes deverão encaminhar, exclusivamente 

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

previamente estabelecidos, constantes no presente edital. 

8.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, dentro do período aberto para inclusão 

das propostas, constante no preâmbulo deste Edital. 

8.3 – Na aba para anexar arquivos, no site BLL, a opção “outros documentos” deverá 

ser utilizada para enviar documentos cujo nome especifico não consta na lista 

conforme exigido no Edital, podendo ser inclusos quantos arquivos forem necessários. 

8.4 – A proposta de preços deverá ser confeccionada e enviada em formulário 

específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

8.5 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.6 – A ME/EPP deverá encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123/06. 



 

 

8.7 – A responsabilidade pela declaração de enquadramento, conforme previsto nos 

itens anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

8.8 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

8.9 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

8.10 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

8.11 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

IX – DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 – A proposta (Modelo no Anexo II) deve ser formalizada com a identificação da 

empresa e com as demais informações em linguagem clara, devendo constar, 

obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e total para o item, em moeda corrente nacional, em algarismos com 

no máximo duas casas decimais; 

b) Marca e Modelo do produto cotado e suas especificações; 

9.2 – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da apresentação na sessão deste pregão eletrônico, conforme art. 64, §3º, da Lei nº 

8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520/2002. Em caso de omissão do prazo de validade, 

será implicitamente considerado o prazo citado. 

9.3 – Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que 

não comprometam o interesse público e da Administração. 



 

 

9.4 – Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos 

custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, 

taxas, emolumentos e contribuições), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

9.5 – Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

atendimento ao objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

 

X – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo 

pregoeiro, com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

10.2 – Os licitantes poderão participar da sessão eletrônica, mediante chave de acesso 

e senha no site https://bllcompras.com. 

10.3 – O sistema dispõe de campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 

e as licitantes. 

10.4 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, inclusive as 

que apresentam valores superiores ao valor de referência. 

10.5 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado, em tempo real, por todos os participantes. 

10.6 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10.7 – Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

10.8 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor unitário do item, 

observados o horário de abertura da sessão pública e as regras do edital. 

10.9 – A licitante poderá somente oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 

de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 



 

 

10.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, caso isso ocorra, prevalecerá o 

que for registrado primeiro. 

10.11 – Durante a sessão pública será vedada a identificação da licitante, porém serão 

informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 

10.12 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

10.13 – No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

10.14 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.15 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão será encerrada 

automaticamente. 

10.16 – Após a etapa de lances, caso houver empate entre as propostas vencedoras, 

haverá a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos no §2º do art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.17 – Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

10.18 – Encerrada a etapa de lances será realizada negociação, se necessário, pelo 

pregoeiro diretamente com a proponente do lance de menor valor. 

10.19 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, durante a etapa competitiva do 

Pregão, o sistema permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retornando ao Pregoeiro, quando possível, a atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

10.20 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente transcorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



 

 

XI – DA HABILITAÇÃO 

11.1 – Após encerramento da etapa de lances, a licitante detentora da menor oferta 

deverá anexar sua proposta final ajustada ao lance, na aba “Documentos 

Complementares” no site BLL, no prazo de até 03 (três) horas, responsabilizando-se 

pela entrega dos documentos de habilitação e proposta originais ou cópias 

autenticadas no prazo de até 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS após o encerramento da sessão 

pública, no Setor de Licitações, junto à Prefeitura, sita à Rua Ângelo Santinelli, nº 315, 

Centro, Rio dos Índios/RS, CEP 99610-000. 

11.2 – A(s) ME/EPP(s) que possuir(em) restrição em qualquer prova de regularidade 

fiscal, terá(ão) sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação em 

05 (cinco) dias úteis. 

11.2.1 – Este benefício não eximirá a ME/EPP da apresentação de TODOS os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

11.3 – O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não 

interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e 

durante o transcurso do prazo. 

11.3.1 – A não regularização da documentação no prazo fixado, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste 

Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.4 – Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

XII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

12.1 – Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar os 

documentos listados a seguir, em original, por processo de cópia autenticada por 

cartório, ou por servidor da administração ou publicação na imprensa oficial, sendo 

dispensados somente aqueles emitidos através da Internet. 



 

 

12.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; Decreto de Autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

b) Documento de identificação pessoal do Empresário Individual ou dos Sócios-

Administradores. 

12.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Certidão Conjunta de débitos relativos à Tributos Federais: Prova de regularidade de 

débitos com a Fazenda Federal e negativa de débitos de tributos federais e dívida ativa 

da união; 

c) Certidão de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual: Prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do domicílio ou sede da empresa licitante; 

d) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 

domicílio ou sede da empresa licitante; 

e) Certidão de Regularidade de Situação relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas, certificando a Inexistência de Débitos 

Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII - A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, de 

acordo com a Lei nº 12440/2011; 

g) Declaração Conjunta (Modelo no Anexo III), atestando: (i) cumprimento das 

condições de habilitação; (ii) de inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; (iii) de cumprimento do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93; (iv) que a empresa não possui, em seu quadro societário, 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 



 

 

12.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 

no domicílio da pessoa física, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 

da data limite para a sua apresentação, salvo se contiver prazo de validade expresso 

no documento; 

12.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/OPERACIONAL: 

a) A empresa deverá apresentar folder/prospecto do objeto licitado, apontando 

(grifando) as características mínimas solicitadas, para verificação da compatibilidade 

das especificações. 

b) Prova de que a assistência técnica será fornecida à distância rodoviária máxima de 

200 km (duzentos quilômetros) da sede do Município de Rio dos Índios e de que dispõe 

de profissional técnico capacitado para a referida assistência. 

c) Declaração de que se compromete a atender eventuais solicitações de Assistência 

Técnica no prazo de até 24h após o pedido ser efetuado. 

XIII – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO, PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

13.1 – DA IMPUGNAÇÃO: 

13.1.1 – Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

13.1.1.2 – Não serão consideradas as impugnações interpostas fora dos prazos legais. 

13.1.2 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio e, se necessário, por profissional técnico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação 

13.1.3 – Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 



 

 

13.2 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.2.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, na forma do edital. 

13.2.2 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

13.3 – DOS RECURSOS: 

13.3.1 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema pregão eletrônico, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

13.3.1.1 – As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de até três dias úteis, contado da data da sessão do pregão. 

13.3.1.2 – Os demais licitantes ficarão intimados para, caso desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de até três dias úteis, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

13.3.1.3 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.1.2 – O recurso recebido será dirigido à autoridade superior, mas interposto por 

intermédio do pregoeiro, que poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que nesse caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 

autoridade competente. 

13.1.3 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados. 

13.1.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao vencedor e homologará o julgamento da 

licitação, com vistas à contratação. 



 

 

XIV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2 – Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

XV – DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

15.1 – A autoridade competente poderá revogar o procedimento licitatório somente em 

razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e 

15.2 – A autoridade competente deverá anular o procedimento licitatório por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado. 

15.2.1 – Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 

dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

XVI – DA CONTRATAÇÃO 

16.1 – Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

16.2 – O licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação quando 

da celebração do contrato e durante a vigência deste. 

16.3 – Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções 

XVII – DAS SANSÕES E MULTAS 

17.1 – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 



 

 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto;  

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato;  

g) fraudar a execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo;  

i) declarar informações falsas; 

j) cometer fraude fiscal. 

17.2 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão, seja na de licitante vencedor, as empresas, conforme a infração, estarão 

sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estimado do objeto; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para entrega): multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor estimado do objeto; 

c) entregar os materiais com irregularidades, passíveis de correção, e/ou substituição 

durante o prazo de cinco dias e sem prejuízo ao Município: advertência por escrito; 

d) atraso na entrega injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais será 

considerado como inexecução: multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 

valor do objeto por dia de atraso; 

e) inexecução total, em caso de falta de substituição de materiais com irregularidades 

já advertidas dentro do prazo e ou atraso na entrega injustificado superior a 05 (cinco) 

dias: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do objeto; 

f) causar prejuízo material ao Município resultante diretamente de execução imprópria 

do objeto: declaração de inidoneidade e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado do objeto. 

17.2.1 – As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 

17.2.2 – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade e/ou inadimplência no fornecimento. 



 

 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

18.2 – Informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio, em horário normal de expediente desta 

Prefeitura, pelo telefone (54) 3614-2106 ou encaminhadas para o endereço eletrônico 

administracao@riodosindios.rs.gov.br.  

18.3 – Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subsequente ao ora fixado. 

18.4 – Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar, na 

documentação, o seu endereço, e-mail e números de telefone. 

18.5 – São partes integrantes deste Edital: Anexo I (Termo de Referência); Anexo II 

(Modelo de Proposta); Anexo III (Modelo de Declaração Conjunta); Anexo IV (Modelo 

de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

e Anexo V (Minuta do Contrato). 

18.6 – A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e 

condições deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

18.7 – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 

Rio dos Índios/RS, em 01 de dezembro de 2021.  

FLAVIO GOLIN 
Prefeito Municipal 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de equipamentos Médicos/Hospitalares, de acordo com as características 

abaixo especificadas, para atender a demanda da Secretaria de Saúde com a 

finalidade de atendimentos a pacientes em emergência do Município de Rio dos Índios 

através da UBS. 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(referência) 

01 01 UN 

Monitor Multiparâmentro com tela de no mínimo 12″ 
touchscreeen, com no mínimo 8 curvas simultâneas e 
campos numéricos digitais dos respectivos parâmetros 
solicitados nesta especificação. Equipamentos pré-
configurados serão aceitos com os parâmetros ECG, 
TEMP, PNI, FC, RESP, OXÍMETRIA, 2 canais de PI, 
Capnografia como pré-configurados, índice de proteção 
contra água e partículas sólidas, tendências de pelo 
menos 72 hrs, com no mínimo 128 eventos de alarmes 
e revisão de, no mínimo, 1200 conjuntos/eventos de 
PNI. Deve possuir as funções de cálculo de drogas, 
cálculos respiratórios/oxigenação e cálculos 
hemodinâmicos. Deve apresentar idioma português e 
possuir regulagem de luminosidade do display. 

Monitor com arquitetura pré-configurada ou modular 
constituído por monitor e processador em um bloco 
único, deve estar prepara par comunicação em rede 
com central de monitorização da mesma marca, sendo 
que a central deverá possuir registro próprio na 
ANVISA. O número do registro da central deve ser 
apresentado na proposta. 

Deve possuir indicação para equipamento ligado em 
rede elétrica e bateria, indicação para bateria de 
emergência com carga baixa, tecla liga/desliga para 
acionamento. O equipamento deverá realizar auto 
teste. Bateria interna tipo NiMH ou lítio com duração 
mínima 5 horas; 

ECG: Permitir configuração para mostrar até sete 
derivações simultânea (D1, D2, D3, AVR, AVL, AVF E 
uma precordial) com frequência cardíaca com faixa 
mínima de leitura de 20 a 300bpm. Alarme de FC 
máxima e mínima e detecção de no mínimo 19 tipos de 

R$ 

21.804,00  



 

 

arritmias e análise de desnivelamento do segmento 
ST.  e até dois canais de temperatura; 

Alarmes com prioridades e notificações, opção para 
silenciar alarme ajustável; 

 

TEMPERATURA: com faixa mínima de leitura de 0 a 
45°C, alarmes de máximo e mínimo para temperatura e 
possibilidade de sensores de pele e esofágico/retal; 

 

OXIMETRIA: com faixa de leitura mínima de 1 a 100% 
e apresentação de curva plestimográfica, Medição de 
frequência de pulso e 30 a 250bpm e alarmes de SPO2 
de limites máximos e mínimo para saturação e para 
desconexão do sensor; 

 

RESPIRAÇÃO: medição pelo método de impedância 
torácica e faixa de leitura mínima de 1 a 150 rpm com 
apresentação de curva de respiração, detecção e 
alarme de apneia com tempo programável; 

PNI: com medição das pressões média, sistólica e 
diastólica por método oscilométrico, com faixa de 
medição geral e de no mínimo 15 a 260mmHg. Modos 
de operação manual e automático com intervalos de 
medições programadas pelo usuário, de 1mim a 
2horas. O equipamento deve ter proteção contra 
pressão alta por software ou hardware. 

 

Cada monitor deve acompanhar os seguintes 
acessórios: 

01 Cabo de ECG c/ 5 vias; 
01 sensor reutilizável de oximetria, tipo clipe de dedo 
para adulto; 
01 cabo de extensão para oximetria; 
01 mangueira extensora para manguito de pressão não 
invasiva; 
01 manguito de pressão não invasiva, reutilizável para 
adulto e obeso; 
01 sensor de temperatura, reutilizável, tipo pele para 
adulto/pediátrico; 
01 cabo de força padrão ABNT; 
01 manual de operação impresso / ou em CD-rom; 
01 Adaptador de vias ou linha de amostra de uso único. 



 

 

02 01 UN 

Bomba de infusão volumétrica, peristáltica linear tipo 
dedilhamento; para administração de soluções 
parenterais e enterais. Sistema de proteção contra 
embolia gasosa baseado em sensor de ar. 
Possibilidade de ajuste (pelo usuário) da sensibilidade 
do sensor de ar entre 0,05ml até 0,5ml. Programação 
através de teclado numérico e teclas de funções 
especiais, com display de cristal líquido e indicadores 
luminosos. Permite volume de infusão de 0,1 a 9999ml, 
com taxa de infusão de 0,1 a 999,9 ml/h, quando ligada 
à rede elétrica ou bateria. Permite programação por 
ml/hora, gotas/minuto e volume/tempo. Com pré-alarme 
de fim de infusão, aceita tempo de infusão de até 9h e 
59min. Bateria recarregável com autonomia de no 
mínimo 5 horas, versões para 110V, 220V ou banda 
larga (100 a 240V); Sensor de gotas blindado contra 
penetração de líquidos; Fonte de alimentação externa 
com capacidade de alimentar até três equipamentos 
que podem ser empilhados, utilizando apenas uma 
tomada elétrica. Oferece as seguintes funções 
especiais: Bolus - permite a administração rápida de 
solução; Memória volume - registra o volume infundido 
desde que o equipamento foi ligado, inclui nesta função 
o volume infundido que registra o volume referente à 
programação realizada, volume acumulado auxiliar - 
pode ser zerado a qualquer momento durante a 
infusão; Stand By - permite que a infusão seja 
interrompida por um intervalo de tempo sem perda dos 
registros, sem alarmes; o tempo pode ser ajustado pelo 
usuário entre 15 e 240 min. com alarme no final do 
período. Titulação - permite o ajuste da vazão sem 
interrupção da infusão; Menu - permite acesso às 
demais funções para seleção: Capacidade da bateria, 
Controle de gotas (permite a desabilitação do sensor 
de gotas para a situação de transporte); Bloqueio de 
teclas; Idioma - português, Alarme de gotejamento; 
Alarme de ar; Alarme de oclusão (limite de pressão de 
1,0 bar permite a interrupção da infusão em situação de 
oclusão); Pré-alarme de bateria; Alarme de bateria 
descarregada; Alarme de KVO (manter acesso venoso 
permeável por 20 min.); Alarme de final da infusão. 
Pré-alarme de infusão 4 minutos antes do fim da 
infusão. Alarmes técnicos. Equipamento deve possuir 
registro na ANVISA. 

R$ 

10.000,00 



 

 

03 02 UN 

Concentrador de Oxigênio para oxigenoterapia de 
pacientes com alterações no sistema respiratório. 
Concentradores de Oxigênio Especificações mínimas:  

Entrada de Energia: 120V 60Hz Potência média de 
consumo: 350W Ruído: 45dBA Pureza do Oxigênio: 
93% +/-3% Peso: 14Kg 

Fluxo por litro: 0,5 – 5LPM Pressão de Saída: 5,5PSI 
Níveis de Alarme: 

Nível baixo de oxigênio: 82%  

Oxigênio muito baixo: 70%, 

Devendo conter Registro da Anvisa. 

R$ 

8.350,00 

04 01 UN 

Ventilador Pulmonar para emergência e transporte de 
atendimento de pacientes Adultos e Pediátricos de no 
mínimo 600 gm. Com controle para volume de corrente, 
Frequência, Sensibilidade de pressão e concentração 
de Oxigênio com ajuste de 50% a 100%. Alimentação 
de 110/2020 V Automático, bateria com no mínimo 6 h 
de autonomia. Devendo conter Registro da Anvisa. 

R$ 

31.200,00 

05 01 UN 

Desfibrilador Externo Automático (DEA) Portátil de 
Onda Bifásica, com comando de voz em português. 
Adaptável a atendimento Adulto e pediátrico. Deve 
orientar o usuário quanto a RCP, por voz e por 
indicadores luminosos. Joules até 200 J, Carga Adulto: 
1º choque 150 J, choques seguintes 200 J – Infantil: 50 
J. Tela de LCD para indicação das etapas do 
procedimento de desfibrilação. Bateria recarregável 
com duração de no mínimo 06 horas em modo de 
reconhecimento de ritmo cardíaco e no mínimo de 200 
choques em 200 Joules. Tempo máximo desde o início 
da análise do ritmo até a prontidão para descarga < 20 
segundos. Armazenamento da memória para no 
mínimo 90 eventos ou 02 horas de gravação. Deve ser 
fornecido carregador para bateria interna, rede elétrica 
100 – 220 Deverá acompanhar: 02 pares de Eletrodos 
Descartáveis Auto Adesivas adulto, cabo com mínimo 
de 150 cm. 01 par de Eletrodo Descartável Auto 
Adesiva Infantil, cabo com mínimo de 150 cm. 01 Bolsa 
para Transporte. 01 Manual técnico e operacional em 
português. Devendo conter Registro na Anvisa. 

R$ 

11.200,00 

• Os bens cotados deverão ter garantia pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a 

contar da entrega dos mesmos no Posto de Saúde do Município de Rio dos Índios. 



 

 

Obs.: A empresa vencedora deverá oferecer treinamento de operação do 

equipamento para, no mínimo, dois servidores municipais, preferencialmente aos 

enfermeiros e/ou técnicos em enfermagem.  

Rio dos Índios, em 01 de dezembro de 2021. 

 

Flavio Golin 
Prefeito Municipal 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 nº da folha 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE / UF: 

CEP: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

Item Qtd/Und  Descrição detalhada do produto cotado Marca/Modelo Valor R$ 

     

 

Esta proposta é válida por _____ dias. 

Representante(s) legal(is) da empresa / responsável(is) pela assinatura do contrato: 

NOME: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

Informações Bancárias: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA: 

 

(local) ______________, (data) ____ de ___________ de 20__. 

 

 

____________________________ 

NOME, IDENTIFICAÇÃO, 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

A empresa _________________________, estabelecida à ______________________, 

inscrita no CNPJ sob o n° __________________, por seu(a) representante legal, o(a) 

Senhor(a) ___________________________, portador do CPF nº _________________,  

DECLARA, sob as penas da Lei: 

1) Para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do edital do Pregão Eletrônico nº 

____/20___. 

2) A inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, incluído pela Lei no 

9.854, de 28 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos. 

4) Que a empresa não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

(local) ______________, (data) ____ de ___________ de 20__. 

 

 

____________________________ 

NOME, IDENTIFICAÇÃO, 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

     

 

Eu, ____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n° _________________ e do CPF n° _________________,  como representante legal 

da empresa (Razão social da licitante)______________________, inscrita no CNPJ sob 

n° ___________________, com sede (endereço completo)_______________________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa atualmente se ENQUADRA na 

condição de:  

(  ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006.  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006.   

 

(local) ______________, (data) ____ de ___________ de 20__. 

 

 

____________________________ 

NOME, IDENTIFICAÇÃO, 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA 

 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°_________ 

 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE ......... AO MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS 

Pelo presente instrumento de contrato, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE RIO DOS 

ÍNDIOS/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

94.704.103/0001-86, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Flavio Golin, 

brasileiro, casado, CPF nº 897.993.130-15, aqui denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado, a empresa ............, representada pelo Sr. ............., CPF nº ............, daqui 

em diante denominado simplesmente de CONTRATADA, têm justo e contratado, entre 

si, de acordo com o que segue:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Pelo presente instrumento, a CONTRATADA se compromete a fornecer ............. 

ao Município de Rio dos Índios, em conformidade com as condições estabelecidas no 

Edital de Pregão Eletrônico nº _____/20___. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1 – O preço a ser pago pelo MUNICÍPIO, referente ao objeto descrito na Cláusula 

Primeira será de R$ ..................... 

CLÁUSULA 3 – FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O pagamento será executado via OBTV, disponível na Plataforma +Brasil, 

Convênio nº 887137/2019, após a entrega e aceitação do bem e a devida liberação 

pelo órgão concedente, o que ocorrerá após a apresentação da nota fiscal contendo as 

informações do produto fornecido, bem como constando a vinculação desta nota ao 

convênio supracitado e ao processo de licitação (grafia do nº do convênio e do Pregão 

na nota fiscal). 

3.2 – Para a efetivação do pagamento, a nota fiscal deverá conter a assinatura do 

Secretário Municipal responsável pelo recebimento do objeto ou do Prefeito Municipal. 



 

 

3.3 – O pagamento será efetuado por depósito bancário, em conta indicada de 

titularidade da CONTRATADA, ficando as tarifas bancárias, se houver, por conta do 

fornecedor. 

CLÁUSULA 4 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O presente contrato é válido pelo período de um ano, a contar da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA 5 - DO RECURSO FINANCEIRO 

5.1 – As despesas correrão à conta de recurso financeiro proveniente do OGU, através 

do Ministério da Saúde, de acordo com a proposta FNS nº 11869.4860001/20-002, 

disponível no Fundo Municipal da Saúde, registrada na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 07.02; Natureza da despesa 44.90.52.00.00.00; Projeto Atividade 2026. 

CLÁUSULA 6 – DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

6.1 - A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações 

referentes à legislação específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em 

que forem vítimas, os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em conexão 

com eles. 

6.2 - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos 

serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos 

ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou 

provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

CLÁUSULA 7 – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 8 – DA RESCISÃO 

8.1 - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

8.2 – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 



 

 

CLÁUSULA 9 – SANÇÕES E MULTAS 

9.1 – Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á 

às seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas, sem prejuízos das demais 

cominações aplicáveis, garantido o direito de ampla defesa: 

a) Advertência por escrito: sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais 

penalidades. 

b) Multa: no caso de negligência e/ou reincidência de irregularidades, já advertidas, nos 

serviços, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do total do contrato. 

c) Multa 2% (dois por cento) por dia de atraso na entrega, limitado este a 2 (dois) dias, 

após o qual será considerado inexecução contratual parcial; 

d) Multa de 5 % (cinco por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, limitado a 

5 (cinco) dias de atraso na entrega e/ou pelo descumprimento de cláusula deste Edital 

ou norma de legislação pertinente, cumulada com a pena de suspensão do direito de 

licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

e) Multa de 10 % (dez) no caso de inexecução total do contrato, resultante de período 

superior a 5 (cinco) dias de atraso na entrega do objeto, ou não respeitar o prazo para 

substituição fixado pela Comissão de recebimento, conforme Item 10.3 destas Normas 

Gerais, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com o Município pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

9.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade e / ou inadimplência no fornecimento. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante integral (valor total) do 

contrato. As penalidades não serão executadas somente em caso de justificativa das 

negligências, apresentada no prazo de 01 (um) dia e devidamente aceitas pelo 

Município. 

9.4 - As penalidades previstas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuízos das 

comunicações estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 



 

 

CLÁUSULA 10 – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 – O presente contrato admite termos aditivos para eventuais alterações, 

respeitando a Lei 8.666/93 que rege as licitações e contratos. 

 

CLÁUSULA 11 – RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos previstos no art. 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber. 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante aviso por escrito, com 10 (dez) 

dias de antecedência, sem que sejam obrigados a responder por ônus ou prejuízos 

resultantes. 

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

11.2 - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

11.3 - Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de 

declaração de idoneidade e suspensão do direito de contratar.  

 

CLÁUSULA 12 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Será competente para dirimir controvérsias o Foro da Comarca de Nonoai – RS, 

não podendo ser indicado outro, por mais privilegiado que possa ser. 

12.2 – Este contrato é firmado em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença de 

duas testemunhas instrumentais na forma da legislação em vigor, para que surta seus 

jurídicos e reais efeitos. 

 

Rio dos Índios, ___, de _________________ de _____. 

 

________________________________ ________________________________ 

MUNICÍPIO DE RIO DOS ÍNDIOS  Contratada 
Contratante 

Testemunhas: 

________________________________ ________________________________ 


